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COMISSÃO DE REDAÇÃO

 

Redação Final ao Projeto de Lei Nº 927/2023

 

Autoria: Deputado Do Carmo

 

Institui o Dia Estadual do Acolhimento do Paciente Oncológico a ser realizado anualmente em 
3 de março. 

 

Art. 1º Institui o Dia Estadual do Acolhimento do Paciente Oncológico a ser realizado anualmente em 3 de março.

Parágrafo único. A data ora instituída passa a constar no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná.

Art. 2º Na semana que compreender o Dia Estadual do Acolhimento do Paciente Oncológico deverão ser realizadas 
atividades voltadas à conscientização sobre o tema e à promoção de campanhas educativas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

DEP. FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 12/04/2024, às 11:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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